
 

 

PMT/SMG/DL/LOS/093/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADA: HOSANA PAULA TORRES BEZERRA ME 

PROCESSO Nº. 171/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 080/2022 

VALOR: R$17.838,00 

 

 

“TERMO DE CONTRATO, PARA CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PSICOLOGIA 

PARA IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

LABORATÓRIO TERAPÊUTICO PSICOSSOCIAL 

DENTRO DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAÚDE, 

“PROJETO DE DESENVOLVIMENTO A SAÚDE 

SINGULAR E INTEGRAL DO INDIVÍDUO”, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE OUTRO LADO, A 

PESSOA JURÍDICA HOSANA PAULA TORRES 

BEZERRA ME, NA FORMA ABAIXO": 

  

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº. 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSANA PAULA 

TORRES BEZERRA ME, inscrita no CNPJ sob nº. 36.409.973/0001-26, com sede a Avenida Tarumã, 

n°. 834, Sala A - Centro, no município de Tarumã, Estado de São Paulo, neste ato 

representado por sua representante legal a Senhora Hosana Paula Torres Bezerra, portadora 

da Cédula de Identidade (RG) nº. 42.023.962 SSP/SP, e do Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 218.959.038-82, simplesmente denominada 

CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Pregão Presencial nº. 080/2022, 

homologado em 04 de outubro de 2022, com fulcro na Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Decreto Municipal nº. 358/2003, assim 

como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

 

1. Constitui objeto do presente contrato a Contratação de serviços especializados em 

psicologia para implantação e desenvolvimento do Laboratório Terapêutico Psicossocial 

dentro da atenção primaria em saúde, “Projeto de desenvolvimento a saúde singular e 

integral do indivíduo”, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência 

e Memorial Descritivo dos serviços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

DO VALOR E PAGAMENTO 

 



 

 

2.1. O Contratante obriga-se a pagar pela prestação dos serviços ora descrito na cláusula 

anterior a importância de R$17.838,00 (dezessete mil, oitocentos e trinta e oito reais), de 

acordo com os serviços prestados, conforme planilha adjudicatória. 

 

2.2. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com custo, 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,  

 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à 

execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos. 

 

2.3. O pagamento será efetuado mensalmente, após o recebimento dos respectivos serviços, 

mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada 

junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao 

Departamento de Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis. 

 

2.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

2.5. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

2.6. O presente contrato não sofrerá reajustes de preços, durante toda sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

DOS PRAZOS 

 

3.1. Este termo de contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, a partir de sua 

assinatura. 

 

3.2. A critério exclusivo da Contratante este contrato poderá ser prorrogável por iguais 

períodos, devendo sua vigência total se limitar ao prazo definido ao inciso II do artigo 57 da 

lei nº. 8.666/93, atualizada; 

 

3.3. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA  

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

4.1. A prestação do serviço objeto deste instrumento de contrato dar-se-á de forma imediata, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do termo contratual, nos termos 

definidos no Memorial Descritivo e conforme cronograma expedido pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

4.2. O objeto da presente licitação, somente será aceito se não houver a constatação de 

qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição imediata, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de 

negociação contratados inicialmente, sem ocasionar prejuízo ao evento; 

 



 

 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação imediata, sem prejuízo das penalidades cabíveis, contados da 

notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

 

4.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços e da própria aquisição dos 

serviços. 

 

4.4. As requisições dos serviços deverão conter: 

 

4.4.1. Identificação da unidade requisitante; 

 

4.4.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 171/2022 – Pregão 

Presencial nº 080/2022); 

 

4.4.3. Número do Contrato; 

 

4.4.4. Identificação da contratada; 

 

4.4.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

 

4.4.6. Data e horário para execução dos serviços. 

 

4.5. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e 

correio eletrônico. 

CLÁUSULA QUINTA  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. - Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas: 

 

02.08.00 – 10.301.0022.1043 – 3.3.90.39 - 973 – Outros Serviços de Terc. Pessoa Jur. - R$17.838,00 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado; 

 

6.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo 

setor competente. 

 

6.1.3. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados pela 

empresa contratada. 
 

6.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da prestadora de serviço. 

 

6.1.5. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica a servidora pública municipal, Sr.(a). 

Lucilena Pereira Santos, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 27.084.488-0 SSP/SP e 

inscrito no CPF n.º 204.530.488-46, designado a atuar na função de Gestor do Contrato. 



 

 

 

6.2. São obrigações da Contratada: 

 

6.2.1. Prestar o serviço objeto licitado conforme especificações deste edital e memorial 

descritivo em consonância com a proposta de preço; 
  

6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.2.3. Manter profissionais de medicina em quantidade suficiente para atender as ações e 

serviços regulares, previstos no objeto do contrato e o cumprimento das respectivas cargas 

horárias. 

 

6.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo CONTRATANTE, responsabilizando-se e tomando as providências necessárias para sanar 

quaisquer irregularidades relacionadas com a prestação de serviços técnicos profissionais de 

médicos, desde que identificadas e notificadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

6.2.5. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

6.2.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 

6.2.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte, 

tributos, demais encargos decorrentes da prestação dos serviços. 

 

6.2.8. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Governo e Secretaria 

Municipal de Saúde, órgãos controladores, neste ato da Prefeitura Municipal de Tarumã, em 

horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências. 
 

6.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, 

bem as decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os 

ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter 

trabalhista, previdenciário, acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de 

competência fazendária ou não, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação. 

 

6.2.10. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de 

Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

6.2.11. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão 

independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

DAS PENALIDADES E MULTAS 

 



 

 

7.1. Em caso de atraso injustificado na entrega dos serviços, sujeitar-se-á o licitante à multa 

de 1%, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor 

correspondente aos itens em atraso; 

 

7.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº. 8.666/93. 

 

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 

relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

7.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

 

7.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber 

a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 

reconhecido pela autoridade competente; 

 

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração; 

 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

7.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, 

pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem 

prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

 

7.4. A sanção de advertência de que trata o item 7.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

7.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos ao desenvolvimento dos serviços prestados pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DA RESCISÃO 

 

8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente processo se processará de acordo 

com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8666/93 e suas posteriores alterações. 



 

 

 

CLÁUSULA NONA  

DO FORO COMPETENTE 

 

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, por mais privilegiado 

que outro for, para dirimir eventuais dúvidas e / ou conflitos originados pelo presente 

Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Tarumã, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

 

HOSANA PAULA TORRES BEZERRA ME 

HOSANA PAULA TORRES BEZERRA

RG nº. 42.023.962 SSP/SP 

Contratada

 

 

Testemunhas: 

 

   

 

      

1._________________________________ 

Elvira Alice Gozze Da Silva 

RG nº. 7.733.162-X SSP/SP 

 

2.____________________________________ 

Lucilena Pereira Santos 

        RG nº. 27.084.488-0 SSP/SP



 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

Processo nº. 171/2022 – Pregão Presencial nº. 080/2022 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados em psicologia para implantação e 

desenvolvimento do Laboratório Terapêutico Psicossocial dentro da atenção primaria em 

saúde, “Projeto de desenvolvimento a saúde singular e integral do indivíduo”. 

 
Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total 

1 900 H SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PSICOLOGIA  - 

laboratório terapêutico psicossocial dentro da 

atenção primaria em saúde 

R$19,82 R$17.838,00 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO 

Processo nº. 171/2022 – Pregão Presencial nº. 080/2022 

 

Objeto: Contratação de serviços especializados em psicologia para implantação e 

desenvolvimento do Laboratório Terapêutico Psicossocial dentro da atenção primaria em 

saúde, “Projeto de desenvolvimento a saúde singular e integral do indivíduo”. 

 

Requisitos para o desenvolvimento do projeto 

 

O contratado deverá disponibilizar profissional capacitado com título de formação e com 

experiência em psicologia na atenção primaria e especialidade.  

O prestador deverá seguir o protocolo de atendimento e condução do cuidado em saúde 

mental através das discussões de casos mais complexos; 

O contratado deverá disponibilizar agenda diária por meio eletrônico visível ao coordenador 

de programa e para a atenção primária para atendimentos e avaliações. 

 

O prestador deverá ter Carteira Nacional de habilitação na categoria B sendo que, este 

ficará responsável pela própria locomoção para as visitas domiciliares. 

Os materiais e equipamentos necessários serão fornecidos pela contratante. 

Os pagamentos serão feitos pelos atendimentos inseridos por meio do prontuário eletrônico 

que o município possui, 4R sistemas, e avaliações realizados. 

O contratado deverá emitir uma única nota fiscal, uma única vez ao mês, assim que efetuar 

os atendimentos do mês e registrá-los no sistema vigente. Ao emitir a nota fiscal, o 

contratado deverá enviar em anexo, uma relação com discriminação dos atendimentos 

realizadas, os nomes dos pacientes atendidos e avaliados. 

 

Objetivo geral: 

 

O projeto tem como finalidade identificar na atenção primaria do município de Taruma, os 

principais Distúrbios em saúde mental/psicológicas acometidas nos pacientes que são 

acompanhadas pelos profissionais de psicologia das Estrategias de Saúde da Família(ESFs). 

 

Objetivos específicos: 

O prestador deverá realizar no mínimo 126 ( 180 horas atendimento memsais) 

atendimentos/avaliações individuais por mês e classificá-las como leve, moderada e grave, 

sendo que neste último caso poderá referenciá-la para o CAPS após discussão com os 

técnicos da unidade.  



 

 

A demanda a ser atendida em domicílio será definida pelo coordenador da Unidade de 

Saúde iniciando com no mínimo 12 e de acordo com a necessidades apresentadas pelos 

territórios  

O prestador deverá preencher a planilha de controle mensal de identificação dos pacientes 

com os indicadores de referência: pacientes avaliados na triagem, atendidos, 

acompanhados e contrarregulados dentro da atenção primaria para a especialidade CAPS 

dentro do período de 12 meses, a fim de realizar um levantamento quantitativo e 

epidemiológico das características desse publico. 

Realizar educação permanente dentro do contexto do matriciamento na atenção básica a 

fim de potencializar a identificação precoce dos munícipes que apresentam algum tipo de 

ansiedade ou transtornos que não foram identificados e possam ser trabalhados para que 

não agravem. 

Realizar a identificação do absenteísmo dos pacientes com agendas de psicoterapia 

através da planilha, com o intuído de otimizar o cuidado e minimizar as filas de espera de 

psicologia na atenção primaria. 

 

Introdução: 

 

A atenção primaria é o acesso mais fácil e rápido do indivíduo que busca 

acompanhamento e tratamento ofertados pelos serviços de saúde devido à proximidade 

da comunidade com os profissionais daquele território. O atendimento em saúde mental 

vem sendo cada vez mais desenvolvido dentro dessas unidades, principalmente com a 

inclusão das esquipes ampliadas com especialistas. 

Para que esse trabalho se fortaleça o Ministério da Saúde vem ampliando cada vez mais as 

organizações e os modos de promoção e intervenção a saúde mental, ações desenvolvidas 

no território ou através de projetos e programas, possibilitando cada vez mais aos profissionais 

de Saúde maior proximidade e amplo conhecimento do contexto histórico da vida de cada 

indivíduo ali cadastrado além dos seus vínculos. (Brasil, 2013) 

Para assim dizer o cuidado em saúde mental na Atenção Básica é bastante 

 estratégico pela facilidade de acesso das equipes aos usuários, por estas 

 características, se torna comum que os profissionais de Saúde identifiquem  pacientes 

em situação de sofrimento psíquico. No entanto, apesar de sua  importância, ainda 

existem várias dúvidas e receios quanto a esse cuidado,  principalmente quando se trata 

da identificação e hipótese diagnostico e possíveis acompanhamentos como ouvinte e 

cuidador diante de um usuário  em     sofrimento psíquico  



 

 

 

Mesmo os profissionais especialistas em saúde mental elaboram suas  intervenções a 

partir das vivências nos territórios, ou seja, o cuidado em  saúde mental não é algo  

inalcançável ou para além do trabalho cotidiano na  Atenção Básica, pelo contrário, 

as intervenções são concebidas na realidade  do dia a dia sendo essas pautados na 

singularidade dos pacientes e do meio  em que convivem. (LOPES; MOLLINER, 2013) 

  

Neste sentido, para uma maior aproximação dos usuários e do entendimento  sobre 

quais os tipos de intervenções podem ser identificada como de saúde  mental, é 

necessário refletir sobre o que já sendo realizado no cotidiano e o  que é possível  oferecer 

como recurso aos profissionais de Saúde para  contribuir no manejo dessas questões.  

FIGUEREDO,2005 coloca que o apoio matricial é de extrema importância principalmente na 

lógica de repensar o processo de saúde e doenças dentro dos programas da atenção 

primaria e outros. 

  

As intervenções em saúde mental devem promover novas possibilidades de  modificar 

e qualificar as possíveis condições e novos modelos de atendimento  diagnostico e 

principalmente de intervenção a partir do fortalecimento e  vinculo de quem busca o 

cuidado e o que oferta. Contudo, não existe um  modelo certo ou errado, mas o que 

confia resultado e mudança no estilo de  vida e de saúde e não se restringindo apenas 

á cura de doenças. Isso  significa acreditar que a vida pode ter várias formas de ser 

percebida,  experimentada e vivida. 

 Algumas mudanças tendem a se tornarem realmente efetivas quando transformadas de 

propostas à práticas concretas, estas que produzem impacto na qualidade de vida da 

população. (TANAKA; RIBEIRO, 2008). 

 

Assim, se faz necessário que os serviços implementem programas e projetos que ampliem 

esse cuidado com olhar voltado para o sujeito e profissional em toda a sua dimensão, com 

seus desejos, anseios, valores e escolhas onde ambos criam novas ferramentas e estratégias 

para compartilhar e construir juntos o cuidado em saúde mental.



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO: HOSANA PAULA TORRES BEZERRA ME 

CONTRATO Nº 093/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM PSICOLOGIA PARA IMPLANTAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DO LABORATÓRIO TERAPÊUTICO PSICOSSOCIAL DENTRO DA ATENÇÃO 

PRIMARIA EM SAÚDE, “PROJETO DE DESENVOLVIMENTO A SAÚDE SINGULAR E INTEGRAL DO 

INDIVÍDUO”. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Tarumã, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Lucilena Pereira Santos 

Cargo: Assessora Técnico 

RG nº. 27.084.488-0 SSP/SP, CPF nº. 204.530.488-46 

Data de Nascimento: 25/05/1973 

Endereço: Rua Paraná, n º.117 - Vila Água Bonita, Tarumã/SP 

E-mail institucional: lucilena@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: lucilena@taruma.sp.gov.br 

Telefone: (18)3373-4700 

 

Assinatura:_______________________________________________________  



 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pela  CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, SP 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com 

Telefone: (18)3373-4700 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

  

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Hosana Paula Torres Bezerra 
Cargo: Representante Legal 

RG: 42.023.962 SSP/SP, CPF: 218.959.038-82 
Data de Nascimento: 11/08/1982 

Endereço: Avenida Tarumã, n°. 834, Sala A - Centro, Tarumã/SP 
E-mail institucional: hosanapaulete@hotmail.com 

E-mail pessoal: hosanapaulete@hotmail.com  

Telefone: (18)99700-1559 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

 


